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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NEOPOLIS

coMrssÃo DE LrcrrAçÂo

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NO OO4/2020

A PREFEITURA MUNICIPAL DE NEOPOLIS/SE, na qualidacle de órgão gerenciador, com sede na
Praça lvlonsenhor José Moreno de Santana, no í06, centro. Neópolis - Sergipe, lnscrito. no CNPJ sob
o N" 13.1'11.679/0001-38, neste ato representado por seu Prefeito Municipal. CELIO LEMOS
BEZERRA. brasileiro, portador do RG no 1.072.560 - SSP/SE e do CPF no 585.430.585-20,
resrdente e domiciliado na Rua José Medeiros, no 42, bairro centro, cidade Neópolis/SE, CEP:
49.980-000: bem como os órgãos participante o FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE NEOPOLIS,
com sede na Praça Monsenhor José Moreno de Santana, no 106, centro, Neópolis - Sergipe, inscrito
no CNPJ sob o No 11.367.491/0001-20, neste ato representado pela Secretária Municipal de Saúde,
a Sr'. MARIA JAIRLENE CARDOSO, brasileira. com RG n" 372599 - SSP/SE portadora do CPF no

103.079.405-78. domaciliada e residente na Rua Santo Antonio, no 237 . bairo Centro, cidade
Neó_polis/SE, CEP: 49.980-000 e o FUNDO MUNICIPAL oE ASSISTÊNCIA SOCIAL oE
NEOPOLIS, com sede na Praça Monsenhor José Moreno de Santana, no 106, cêntro, Neópolis -
Serqipe. inscrito no CNPJ sob o No í4.871.331/0001-01, neste ato representado pela Secretária
MLrnrcipal de Assistência Social, a SÉ. MARIA CANDIDA BISPO DE FRANÇA, brasileira, casada,
com RG no 305.096 - SSP/SE portadora do CPF no 1 7'l .698.525.00, domiciliada e residente na
Avenida D. José Thomaz. no 4í0, bairro centro, crdade Neópolis/SE, CEP: 49.980-000, e a empresa
MARINA GÁS LTDA - ME, CNPJ N'10.803.571/0001-18, sediada na Rua Sebastião TibÚrcio da
Silva, N"206. Centro. na cidade de Própria/SE. CEP: 49.900-000, a seguir denominada
FORNECEDOR. neste ato representada por MICHEL TOROUATO ALMEIDA. CPF No 034.359.695-
47. resolvem firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, nos termos dos os Decretos
Municipais n' 04312014 e 04412014 e conÍorme o PÍegão Presencial n" 024/20í9, mediante as
cláusulas e condiçóes a seguir estabelecidas.

1 1- O obleto da presente é o "REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURO
FORNECIMENTO DE GAS GLP 13KG E ÁGUA MINERAL, PARA ATENDER AS NECESSIDADES
DAS DIVERSAS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NEOPOLIS, FUNDO
NiIUNICIPAL DE SAUDE E FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, POR UM PERíODO DE
12 \DOZE\ MESES, ATRAVES DE SISTENiIA DE REGISTRO DE PREÇOS' conforme descrições
constantes no quadro demonstrativo a seguir:

ÉSPECIFTCAÇÃO

01

a2

VALOR GLOBAL (R$)

I - DO PRAZO

1 - O FORNECEDOR terá 05 (dois) dias úteis para retirâda da Nota de Empenho/Autorização de
Fornecimento ou instrumenlo equivalente, contados da convocação quando efetiva a contÍatação

II - DA VIGÊNCIA:

./- ,l,t z /l-Mí/
PREFEITURA MUNICIPAL DE NEOPOLIS, PRAÇA MONSENHOR JOSE MORENO DE SAN

13 11 I 679t0001'38, NEóPoLls - sERclPE - cEP 49.980-000.
FONE Í079) 3344-2914 - E-MAIL: licila.neooolis@hotmail com

VALOR EM R$
MARCA UNO

VALOR
uNrÍÁRro

VALOR
TOTAL

SÁO
CRISTOVAO

UND 1100 7,90 8.690,00ÁGUA N,TINIERAL GARRAFÁO 20 LT

ULTRAGAS
UND 825 81 ,00 66 825.00GAS DE COZINHA EM BOTIJÃO GLP 13

KG
ULTRAGAS

UND 81 .00 22.275,00GAS DE COZINHA EM BOTIJÃO GLP 13
KG (COTA 25% MÉ E EPP)

97.790,00

IANA 106, CENT NPJ

I
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ITEM QUANT.
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1 - O Registro de preÇos terá vigência de 12 (doze) meses. a contar da assinatura da ÀrvdeRegr
de Preços

2 - O pÍazo de vigência desta ATA SRP e aquele Íixado no Edital, com início na dala de 1710112020
e encerramento em 1710112021.

III - DA FORMA DE PAGAMENTO:

1 - As despesas com o pagamento do reíerido objejo estão previstas no orÇamento do
CONTRATANTE. conÍorme classificação orÇamentária detalhada abaixo:

UO: 2017 ' SECRETARIA DA ADMINISTRACAO GERAL E PLANEJAI\4ENÍO
UO; 2007 - SECREÍARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO, DESPORTO E TAZER
UO: 3010 - FUNDO IVIUNICIPAL DE SAUDE
UO: 4011 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ACAO SOCIAL E TRABALHO
UO 4016 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
AÇÃO, 2043. MANUTENCAO DA SECRETARIA IVUNICIPAL DE ADMINISTRACAO E PLANEJAMENÍO
AÇÃO: 2009 MANUÍENCAO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO, DESPORTO E LAZER
AÇAO 2055.GESTÀO ADMINTSTRATIVA DA SAÚDÊ
AÇÂO: 2O70 - I\,4ANUTENCAO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ACAO SOCIAL E TRABALHO
AÇÃO: 2072 - MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR
AÇÃOr 2087 , BLOCO DA PROTEÇÃO SOCTAL BÁStCA
AÇAo: 2088 - BLoCo DA PROTECAO SOCIAL ESPECIAL DE l\,lEDlA E ALTA COIMPLEXIDADE
AÇÀo, 2o9O . BLoCo DE GESTÃo DO PROGRAMA BOLSA FAI\4iLIA t CADAS TRO ÚNICO
ELEMENTO DESPESA: 3390.30 00 - MATERIAL DE CONSUMO
FONTE DE RECURSO: 1 1 110000X 0010000/131 10000/12110000

2. O pagamento será eíetuado no prazo máximo de 30 (trinta) dias, mediante apresentação das
notas fiscais/faturas atestando o fornecimento do objeto do Contrato;
3. Os pagamentos serão efetuados parceladamente ao licitante vencedor, no valor correspondente
às ordens de fornecimento expedidas pela Prefeitura/Fundo no período, contra apresentação dos
seguintes documentos.
3 1 . Ordern(ns) de Fornecimento expedida pela Autoridade Competente,
3.2. Nota(s) Fiscal(is) correspondente à(s) Ordem(ns) de Fornecimenlo, atestada(s) e liquidada(s);
3.3. Prova de regularidade junto as Fazendas Federal, Estadual, Municipal, FGTS e Trabalhista;
4 Os documentos de cobrança relacionados acima deverão ser apresentados no endereço Praça
lVjonsenhor José Âiloreno de Santana, no 106, Neópolis - Sergipe, dos quais após atestados pela
autoridade competente e aprovados pelo Fiscal do Contrato serão encaminhados ao Setor
Financeiro para fins de liquidação da despesa e inclusão na lista classiÍicatória de credores;
5. O pagamento das obrigações relativas ao contrato deve obedecer e cumprir a ordem cronológica
das datas das respeclivas exigências, a teor do que dispõe o art. 70§ 2', inciso lll, da Lei no

4.32011964. art. 5o e 70, § 20, inciso lll. da Lei no 8.666/93.
6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de
alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensaÇão financeira devida pela
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela é calculada mediante a
aplicação da seguinte fórmula:
Ett4=lxNxVP.sendo:
E[,4 = Encargos moratórios:
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
| = indice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
l=(TX)l = (6/100) l=0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%

IV - DO PRAZO E DAS CONDIÇOES DE FORNECIMENTO/ENTRE

T
,ú

I'REFEITURÂ IV!UNICI/AL DE ,l- POLIS. PRAÇA I\,ONSENHOR JOSE I\4ORENO ÚE SA
13 1 1 1 5791C001 ,3"íi NEOPOLIS - SEPl.irPF .. CEP 49
FONE: (079) 3344-2914 - E-MAll. Er!r-t99Eai§@!
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1 A entrega dos produtos requisitados devêrá ser PARCELADA e, acompanhad e] notàrf,sial.
sendo somente aceitos após a verificaÇão do cumprimenlo das especificaçÕês contid as

"e_x!,0í.-
deste Edatal
2 - E facultada a comrssão ou autoridade responsável pelo recebimento dos produtos/serviços, a
promoÇáo de diligencia e/ou solicitação de amostra dos produtos licitados, destinada a esclarecer ou
a complementar a instrução do processo, vedada inclusão posterior de documento ou informaçáo
que deveria constar originariamente da proposta.
3 --A área competente para receber, autorizar, conferir e fiscâlizar os produtos desta licitação, é o
Depârtamenlo de Compras, observados os artigos 73 e 76 da Lei Federal n'8.666/93.
4 _ Sendo o regime de execução dos Fornecimentos contratados por EMPREITADA POR PREçOS
UNITARIOS.
5, Está ata de SRP compre em total obediência ao Edital da licitação e seus anexos, e de acordo
com a proposta do Contratado, que passa a fazer parte integrante deste instrumento, de acordo com
o art. 55, Xl da Lei n'8.666/93, independentemente de suas transcriçóes.

V. DO REAJUSTE E DA REVISAO DOS PREçOS REGISTRADOS

'1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao
órgão gerenciador promover as negociaçóes junto aos fornecedores, observadas as disposiÇões
contidas na alinea "d" do inciso lldo caput do art. 65 da Lei ne 8.666, de 1993
1.1. Quando o preÇo registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercãdo por motivo
superveniente, o órgão gerenciador convocará os Íornecedores para negociarem a redução dos
preÇos aos valores praticados pelo mercado.
1.1.1. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisiveis ou previsíveis, porem de consequências
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execugão do ajustado, ou ainda, em caso de Íorça
maior. caso fortuito. ou fato de principe, configurando álea econômica extraordinária e
extracontratual, a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encaÍgos do Fornecedor
Registrado e a retribuição do MUNICIPIO DE NEOPOLIS para a justa remuneraÇão do fornecimento,
poderá ser revisada, objetivando a manutenÇão do equilíbrio econômico-financeiro inicial da Ata de
Registro de PreÇos.
1.2 Quaisquer tribulos ou encargos legais criados, alterado ou extintos, bem como a superveniência
de disposiçÕes legais, quando ocorridas âpós a data de apresentação da proposta, de comprovada
repercussão nos preços registrados, implicarão a revisão destes, para mais ou menos, conformê o
CASO.

1.3 Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Fornecedor Registrado, este deverá
demonstrar a quebra do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, por meio de apresentação de
planilha (s) detalhada (s) de custos nas quais constarão a situação anterior e a situaçáo atual que

eventualmente justificarão o reajuste da Ata de Registro de Preços, bem como documentação
correlata (lista de preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição de produtos e/ou matérias primas.
etc) que comprovem que o registro dos preços tornou-se inviável nas condições inicialmente
avençadas.
1.4 Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Município de Neópolis, esta deverá
comprovar o rompimento do equilíbrio econômico-íinanceiro do Registro de Preços. sem prejuízo da
l\/ u n icipalidade.
1.5 Fica facultado ao Município de Neópolis realizar ampla pesquisa de mercado para subsidiar, em
conjunto com a análise dos requisitos dos itens anteriores, a decisão quanto à revisão de preços
solicitada pelo Fornecedor Registrado.
1.6 A eventual autorização da revisão dos preços registrados será concedida após análise técnica e

Jurídica do Município, porém contemplará as entregas realizadas a partir da data do protocolo do
pedido no Protocolo Geral do Município Neópolis/SE.

16.1 Enquanto eventuais solicitações de revisão de pre s estiverem sendo analisadas. O
Fornecedor Registrado não poderá suspender o fornecimento
aos preços vigentes

S PRACA MONSENHOR JOSE NO
OO1 38 NEOPOLIS ' SEFTGIPE _

PREFEITUPÁ IÍIUNtCIP
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dL DE NÉOPOLrl
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1 .6.2 O Fornecedor Registrado deverá, quando autorizada a revisão dos preços, Iavrar Termo Aditivo -

com os preÇos revisados e emitir Nota de Empenho complementar inclusive para cobertura da§'
diÍerenÇas dêvidas, sem juros e correção monetá;ia, em relação aos fornecimentos realizados após o
pÍotocolo do pedrdo de revisão.

VI - DAS OBRIGAçOES DO FORNECEDOR:

1 , Fornecer os produtos registrados, nas quantidades indicadas pela Secretaria requisitante em
cada "ORDEÍtil DE FORNECIIúENTO'.
2 - Fornecer o produto num prazo máximo de 05 (cinco) dias, do recebimento da ordem de
fornecimento no local indicado pela Contratante.
3 - ResponSabilzar-Se por todos os Ônus e encargos, em Virtude da execução do Íornecimento.
4 - lndicar um preposlo devidamente habilitado, com poderes para representá-la em tudo o que se
relacionar com o fornecimento objeto do registro de preços.
5 - I\ilanter, durante toda a execuÇão da ata, as exigências de habilitação ou condições determinadas
no procedimento que deu origem a presente ata/ordem de fornecimenlo, sob pena de sua rescisão e
aplicaÇão das penalidades ora previstas.
6 - Executar os fornecimentos objeto da presente ata/ordem de fornecimento, em total obediência ao

Edital do Pregão Presencial n" 02412019 e seus anexos;

VII . DAS RESPONSABILIDADES DO FUNDO:

1 - Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da AdminisÍaÇão
Públaca que não tenha participado do certame licitatÓrio, mediante prévia consulta à

CONTRATANTE, desde que devidamente comprovada à vantagem.
2 - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem íazer uso

da presente Ata de Registro de Preços, deverão manrfestaÍ seu interesse junto à CONTRATANTE,
para que esta indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida
a ordem de classificação.
3 - Caberá ao FORNECEDOR beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condiÇões
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento/serviço, sem prejuízos dos
quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigaçóes
assumidas com o CONTRATANTE.
4 - As aquisiçôes/serviÇos ou contrataçÕes adicionais por outros órgãos ou entidades não poderão
exceder, por órgáo ou entidade, a cem por cento dos quantitativos registrados na presente Ata de
Registro de Preços.
5 - O quantitativo decorrente das adesões a ata de registro de preÇos não poderá exceder, na
totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cadâ item registrado na ata de registro de preços para o
órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que
aderirem.

rx - DAS SANÇOES ADMTNTSTRATTVAS

1 - Pela inexecução total ou parcial do objeto do Pregão, na forma Presencial, n" 024120'l.9, a
Administração da CONTRATANTE poderá, garantida a prévi
sanções previstas na presente ata.

efesa, aplicar aos Íornecedores as

2 - Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a CONTRATA TE poderá. garantida previa defesa,
licar à CONTRATADA as seguintes sanções

t4-
ENE PO LIS. PRAÇA MONSENHOR JOSE IVIOR

13 1 11.679/0001-38, NEÔPOL|S - SERGTPT ... CEpl4S.g

ap
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1- Receber os produtos e realizar sua análise quanto a quãntldade e qualidade;

2 - Efetuar o pagamento no prazo estabelecido no edital;
3 - Iníorntar ao FORNECEDOR o nome do Íuncionário responsável pela assinatura das autorizações
de fornecimento/serviço, pela conferencia e análise do produto.

VIII - DOS USUÁRIOS PARTICIPANTES EXTRAORDINÁRIOS

I

t/
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l- advertencra:
ll - multa, na forma prevista neste Contrato;
lll - suspensão temporáraa de participar em licitação da CONTRATANTE pelo prazo de 2 (dois) anos

3 - Pelo não cumprimento do prazo contratual, a CONTRATANTE aplicará à Contratada a multa
monetária correspondente a 0,1% (hum décimo por cento) do saldo do valor contratual, por dia de
atraso. salvo se a .lustificativa do atraso for aceita pela FiscalizaÇão da CONTRATANTE. Caberá,
ainda. a aplicação desta multa nos seguintes casos:

a) Não executar os Fornecimentos perfeitamente de acordo com as especificações e normas
técnicas vigentes na CONTRATANTE;

b) Dificultar os trabalhos de fiscalização dos mesmos;

c) lnformar inexatamente à Fiscalização da CONTRATANTE sobre os Fornecimentos executados.

4 - Na aplicaEão das multas a que se ÍefeÍe o "caput" deste subitem, a CONTRATANTE se limitará a
aplicação de valores correspondentes ao percentual máximo de 20% do saldo do valor contratual.
5 - Ocorrendo qualquer possibilidade de se exceder o limite percentual previsto no subitem 4 anterior,
essa situação consistirá em motivo para que a CONTRATANTE rescinda unilateralmente este
Contrato, independentemente da aplicação das outras penalidades previstas no item 2, desta
Cláusula.
6. A multa a que se refere o itêm 4. anterior não impede que a CONTRATANTE rescinda
unilateralmente este Contrato e aplique as outras sançôes previstas no item 2, desta Cláusula
7 - A multa será descontada dos pagamentos deste Contrato, ou ainda, quando for o caso, cobrada
judicialmente
8 - Se a multa aplicada for superior ao valor do pagamento prestado, além da perda desta,
responderá a CONTRATADA pela sua diferença, que será descontada pela CONTRATANTE dos
pagamentos eventualmente devidos, ou cobrada judicialmente.
9 - As sanções previstas nos incisos le lll do item 2, desta Cláusula, poderão ser aplicadas
juntamente com a do inciso ll, do mesmo item, facultada a defesa previa da interessada no

respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.
10 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto esta deixar de recolher qualquer
multa que lhe for imposta dentro do prazo estabelecido.

X - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO

1 - O regisho de preço poderá ser cancelado, conÍorme artigo 17 do Decreto Municipal n.o 044, de 01

de abril de 2014.

Art. '17 - o fornecedor terá seu registro cancelado quando:
I - DescumpriÍ as condições da ata de registro de preço
2 - Os preços registrados podem vir a ser cancelado nos seguintes casos:
| - O fornecedor descumprir as exigências do edital ou da ata de regisÍo de preço.
ll- Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
administraÇão, sem justiÍicativa aceitável ;

lll - Não aceitar reduzir seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior aquele praticado
no mercado

xr - DAs DtsPostÇoEs FrNArs
1- lntegram esta Ata, o Edital do Pregão Presencial
MARINA GAS LTDA - ME, classificada em 1o lugar.

"\ 024/2019, e a proposta da empresa

//r(/
pRLr E rÍuRA MUNrcreer õÉ tfóeolts. emçn uousEnn

13.í 11 67s/ooo1-39. NEóPoLls -
on rosr'vt
SERGIPE -
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x[ , DA F|SCAL|ZAÇÃO (Art. 67, Lei n' 8.666/93).
Na forma do que dispóe o artigo 67 da Lei n" 8.666/93, ficam sob a responsabil
Municipal de Adminishação, iuntamente com FABIO AMORIM DO CARMO
referidos fornecimento, o qual designará servidor responsável pela fiscalização,
fiscalizar execuÇão do presente Contrato.

io)(é qq ôec
a Íitscalizáçã

ygtaria
o dós

para acompanhar e

§1o - A fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da execução do
Contrato com as normas especificadas, se os procedimentos são adequados para garantir a
qualidade desejada;
§20 - A aÇão da fiscalização não exonera o Contratado de suas responsabilidades contratuais.

xilt - Do FoRo:

1 - Para dirimir quaisquer questões porventura decorrentes desta ata, elegem as partes, o foro da

Comarca de Neópolis/SE, renunciando desde já a qualquer outro por mais privilegiado que seja.
Nada mais havendo a ser declarado, Íoi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada, segue
assinada pelas partes em 03 (três) vias de igual teor e forma.

Neópolis/SE, 17 de Janeiro de 2020

cÉLlo RA
PREFEITO IPAL
RGÃO GERE DOR

iÀt $[gr-,
GE IVIS

R o T TE

/L llt
M tAc DID BIS DE FRANÇA

GESTOR DO FMAS
ORGAO PARTICIPANTE

,ry/ra/ z" /rJ" ú-at,
i'ARINA GAS LTDA . ME

FORNECEDOR

TESTEMUNHAS:
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